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Prefeitura Formiga <licitacaoformigamg@gmail.com>

PM FORMIGA - CONCORRÊNCIA N° 008/2022 - SEGUNDO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

Administração e GP PMF <sec.adm.pmf@gmail.com> 16 de janeiro de 2023 às 08:50
Para: Prefeitura Formiga <licitacaoformigamg@gmail.com>, Vanessa Lara - Jurídico <juridico@zetrasoft.com.br>,
felipe.pereira@zetrasoft.com.br

a) Quanto a exigência de “maior quantidade de consignantes vinculados”, a mesma refere-se a número de
servidores/usuários/funcionários vinculados a base de dados do sistema da licitante ou refere-se ao número de
convênios/clientes (órgãos públicos e empresas privadas) que contrataram o sistema?  Refere-se ao número de
servidores/usuários/funcionários vinculados a base de dados do sistema.

b) Gentileza explicitarem o que se refere por “consignantes”. São os servidores/funcionários. 

c) Caso “consignante” se refira a servidores/usuários/funcionários vinculados a base de dados, é o entendimento da
licitante que a documentação que deve ser apresentada são apenas os atestados de capacidade técnica que
demonstram esse quantitativo. Está correto esse entendimento? Correto.

d) Caso “consignante” se refira a convênios/clientes (quantidade de órgãos públicos e empresas privadas) que
contrataram o sistema, é o entendimento da licitante que deverá ser apresentado apenas os extratos de publicações
e/ou os contratos celebrados que demonstrem as contratações. Está correto esse entendimento? Consignante são
os servidores.

e) Além dos documentos previamente mencionados, há alguma outra documentação que também será aceita pela
Comissão como comprovação? Caso afirmativo, gentileza enviar o rol de documentos que serão aceitos. Apenas as
descritas no edital e as citadas nos questionamentos.

[Texto das mensagens anteriores oculto]


